
PODER LEGISLATIVO 

de 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

LEI N°4.577 

Sua 

contrário, 

DENOMINA BAIRRO DA CIDADE DE 

PARÁ, RUAS, MONTE ALEGRE 

AVENI DAS, 
EXISTENTES 
PROVIDÊNCIAS. 

TRAVESSAS, 

A Câmara Mun icipal de Monte Alegre, 
o Poder Executivo sanciona e publica a seguinte lei. 

DÁ 

Art. 1° - Fica den ominado bairro de Surubejú 
O espaço urbano com Ruas, Avenidas e Travessas: RUAS 

Nestor Luz; AVENI DAS 15 de Agosto Perimetral; 
TRAVESSAS D. Pedro, Canto da Paz 13 de Maio, 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data 
publicação, revogando as disposições em 

Horácio enYe Morra 
PyésicEnte 

NELE 
OUTRAS 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte 
Alegre, em 29 de junho de 2004. 

aproVa e 

Anselmo Ralmundo cerÁa Picanço 
1e secfetário 

Hélio Ivan dos Santos Alvarenga 
2° Secretário 

RUA RUI BARBOSA, 401 / CEP: 68 220-000 / TELEFAX : 533 - 1121 / C.G.C 10.222,495/0001-57 
MINTF ATEGAE - PARA 

Constantes no mapa e memorial descritivo em anexo. 



MEMORIAL DESCRITIVO DO BAIRRO DE 

limitações : 

Alegre, 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGHE 

A 

O Bairro de Surubejú possui com as 

Ao Norte, limita-se com a PA-254; 

E 

SURUBEJÚ 

família lins. 

Ao Sul, limita-se com o Rio Gurupatuba; 

Leste, limita-se COm bairro de Nova 
Olinda, nà Avenida Perimetral e COm o bairro de Turu 
pela encosta da Serra; 

Weste, Com terras de propriedade da 

seguintes 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte 
em 29 de junho de 2004. 

Horácio FRiae Moura 
Preidente 

Anselmo Reimyín¥o Corrêa Picanço 
1o secetário 

Hélio Ivan dos Santos Alvarenga 
2° Secretário 

RUA RUI BARBOSA, 401 / CEP: 68 220-000 / TELEFAX : 533 - 1121 / C.G.C 10222.495/0001-57 
MINTE ATFGAP - PARÁ 
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